
 

 

 

MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 504/2026 
 

Município de Piratini-RS 
 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer. 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 

especializada no fornecimento de materiais esportivos, conforme especificações 

técnicas, quantidades e demais condições estabelecidas neste instrumento, destinados 

a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Desporto e 

Lazer do Município de Piratini/RS. 

 

Os materiais a serem fornecidos deverão ser novos, sem uso, em perfeitas 

condições de funcionamento, atendendo aos padrões de qualidade, segurança e 

desempenho compatíveis com a finalidade a que se destinam, observadas as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

  

 

ITEM OBJETO QTD 
VLR. 

UNIT. 
VLR.TOTAL 

1 

Bola de futsal oficial possuindo 14 
gomos, construção Termotec (0% 
absorção de água), peso entre 410-
430g, circunferência de 62,5-63,5cm 
e acabamento em PU PRO, 
garantindo alta durabilidade e 
aderência. 

6 
R$ 370,54 

 
R$ 2.223,24 

2 

Rede de futebol Society Material: 
Polipropileno, Seda 
Rede com proteção UV (ultravioleta) 
Garantidada comprovada por laudo 

técnico, aditivo que prolonga a vida 
util da rede 
Espessura do fio calibrada e afirida 
diariamente. 

1 R$ 492,06 R$ 492,06 

3 

Rede de futsal Redes de futsal 
oficiais seguem dimensões de 3,20 
m (largura) x 2,10 m (altura), 
adaptando-se às traves de 
\(3\text{m}\times 2\text{m}\). Devem 
ser confeccionadas em polipropileno 
(seda) de alta resistência (4mm a 
6mm), com malha quadrada de 12 
cm, tratamento UV e recuos 

2 R$ 579,92 R$1.159,84 



 
 

2 

superiores (30-40 cm) e inferiores (1 
m).  

4 

Bola de vôlei oficial provada pela 
FIVB, deve ter tamanho 5, com 
circunferência entre 65-67 cm e 
peso de 260-280g. Fabricadas em 

couro sintético ou poliuretano de alta 
qualidade, geralmente com 18 
painéis, possuem pressão interna de 
4.27 - 4.62 psi (0.30 - 0.325 
kgf/\(cm {̂2}\)) e toque macio.  

2 R$ 302,00 R$ 604,00 

5 

Rede de vôlei de praia possui 8,5 
metros de comprimento por 1 metro 
de altura, confeccionada em 
polietileno de alta densidade 
(PEAD), geralmente com fio 2mm a 
2.5mm e malha, A altura do bordo 
superior varia: 2,43 m para o 
masculino e 2,24 m para o feminino, 
com faixas de lona 

superiores/inferiores 

1 R$ 284,94 R$ 284,94 

6 

Bola de campo para futebol de 11 

oficial Peso: 250 - 280g 
Circunferência: 49-52 cm 
Gomos: 6 
Laminado: PU 
Construção: Ultra Fusion 
Câmara: 6D 
Sistema de Forro: Termofixo 
Processo Extra: Dupla Colagem 
Miolo: Cápsula SIS 

4 R$ 379,21 R$ 1.516,84 

7 

Bola de futebol de futebol Society 
Bola De Futebol Topper Society 
Slick Ultra Dupla Colagem Oficial 
Original Usee Brasil Preto E Branca 

4 R$ 148,36 R$ 593,45 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de garantir a 

continuidade e a adequada execução das atividades esportivas desenvolvidas e 

apoiadas pelo Município, bem como no atendimento às demandas da Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer, conforme demonstrado no Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

A contratação está respaldada nos princípios do planejamento, eficiência, 

economicidade e interesse público, uma vez que o Município não dispõe de estoque 

próprio suficiente de materiais esportivos para suprir a demanda existente, sendo 
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3 

necessária a aquisição de novos itens para assegurar a realização de programas, 

projetos, treinamentos e eventos esportivos. 

 

A opção pela dispensa de licitação encontra amparo no art. 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, tendo em vista que o valor estimado da contratação se encontra 

dentro do limite legal, aliado à natureza comum dos materiais esportivos, à ampla oferta 

no mercado e à possibilidade de obtenção da proposta mais vantajosa mediante prévia 

pesquisa de preços. 

 

Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se legal, necessária e adequada, 

atendendo ao interesse público e às diretrizes estabelecidas pela legislação vigente, 

conforme as condições e especificações definidas neste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada no 

fornecimento de materiais esportivos, com o objetivo de atender às necessidades das 

atividades esportivas, recreativas e institucionais desenvolvidas pelo Município, garantindo 

a adequada execução das ações e programas promovidos pela Administração Pública. 

Os materiais esportivos a serem fornecidos deverão ser novos, em perfeitas 

condições de uso, em conformidade com as especificações técnicas a serem definidas no 

Termo de Referência, observando padrões de qualidade, funcionalidade e segurança 

compatíveis com a finalidade a que se destinam. 

O fornecimento compreenderá a aquisição, transporte e entrega dos materiais nos 

locais indicados pela Administração, dentro dos prazos estabelecidos, assegurando a pronta 

disponibilidade dos itens necessários ao desenvolvimento das atividades esportivas. 

A contratação será realizada por dispensa de licitação, observados os limites legais 

e mediante prévia pesquisa de preços, em razão do caráter comum dos materiais esportivos, 

da ampla oferta de fornecedores no mercado e da inexistência de estoque próprio suficiente 

para atendimento da demanda. 

A solução adotada mostra-se adequada, viável e economicamente eficiente, 

permitindo o atendimento da demanda de forma ágil, com observância aos princípios da 

legalidade, economicidade, eficiência e interesse público. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO: 

Para a satisfação da necessidade expressa pela área requerente, a solução  contratada 

deverá atender aos seguintes requisitos; 

3.1. A CONTRATADA deverá atender os seguintes requisitos fiscais, sociais e 

trabalhistas para fins de habilitação no certame: 

3.1.1. a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

3.1.2. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 
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4 

3.1.3. a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3.1.4. a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

3.1.5. a regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

A contratada deverá cumprir todas as condições, quantidades, exigências e 

estimativas definidas neste instrumento, assumindo a responsabilidade integral por 

todas as providências e obrigações decorrentes do fornecimento de bens, incluindo o 

cumprimento da legislação específica aplicável. 

O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem 

solicitados, relacionados às características do evento, bem como arcar com todas as 

despesas diretas e indiretas referentes ao fornecimento de bens, “A contratada será 

responsável pela entrega, montagem, manutenção durante o evento e retirada dos 

conjuntos de mesas e cadeiras, arcando com todos os custos logísticos necessários à 

execução do objeto. 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

A execução do objeto consistirá no fornecimento dos materiais esportivos, 

conforme especificações técnicas, quantidades e condições estabelecidas neste Termo 

de Referência, devendo os itens ser novos, sem uso e em perfeitas condições de 

funcionamento. 

A empresa contratada será responsável pela aquisição, transporte e entrega dos 

materiais nos locais indicados pela Administração, dentro dos prazos estabelecidos, 

garantindo a qualidade, a integridade e a conformidade dos produtos com as 

especificações exigidas. 

Os materiais entregues estarão sujeitos à verificação e ao recebimento pela 

fiscalização designada, que procederá à conferência quantitativa e qualitativa, podendo 

recusar total ou parcialmente os itens que não atendam às especificações técnicas ou 

apresentem vícios, defeitos ou desconformidades. 

O recebimento definitivo somente ocorrerá após a comprovação da conformidade 

dos materiais fornecidos com as exigências deste Termo de Referência, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades cabíveis em caso de descumprimento contratual. 

 

 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO: 

O Gestor indicado deverá ser o Secretário de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer 

Eduardo Pedroso, matrícula nº 38776/1. 

O Fiscalizador indicado deverá ser o Diretor de Lazer, José Augusto Andrade da Luz,  

matricula nº 3880-6/1. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA da seguinte 

forma, mediante o atesto da do servidor designado para acompanhamento e 

monitoramento da execução dos serviços e apresentação da nota fiscal: 

O pagamento será realizado em até 5 dias uteis após a apresentação e 

MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL e atesto do fornecimento de bens. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR: 

Fornecedor será selecionado por meio do procedimento de dispensa de licitação, 

utilizando o critério de julgamento menor preço, conforme previsto na Lei 14.133/2021. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

O valor estimado para a aquisição de materiais esportivos é de R$ R$ 6.874,37, 

a pesquisa para a verificação de média de preços foi feita em sites oficiais como Portal 

Nacional de Contratações Públicas e licitacon, foram anexados printscreens de 

contratações feitas destes itens descritas abaixo, nas quais foram observados valores 

compatíveis, reforçando a viabilidade econômica da contratação por meio de dispensa 

de licitação conforme os termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

Os valores levantados mostram-se compatíveis com os praticados pelo mercado, 

não havendo indícios de sobre-preço. 

 

Pesquisa de preços item Bola de futsal 

Pesquisa realizada em 14/01/2025 

https://pncp.gov.br/app/editais/76206473000101/2024/101  
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https://pncp.gov.br/app/editais/76206473000101/2024/101
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https://pncp.gov.br/app/editais/92406164000131/2025/46  

 
https://pncp.gov.br/app/editais/10728444000100/2025/16  
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https://pncp.gov.br/app/editais/92406164000131/2025/46
https://pncp.gov.br/app/editais/10728444000100/2025/16
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VALOR DE MÉDIA R$ R$ 370,54 

 

Pesquisa de preços item rede de futebol society 

Pesquisa realizada em 14/01/2025 

 

https://pncp.gov.br/app/editais/01367853000129/2025/78  

 
 

https://pncp.gov.br/app/editais/76407568000193/2026/2  

 
 

https://pncp.gov.br/app/editais/76966845000106/2025/235  

 
MÉDIA DE PREÇO R$ 492,06 
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Pesquisa de preços item Rede de futsal 

Pesquisa realizada em 14/01/2025 

 

https://pncp.gov.br/app/editais/18316281000151/2025/152 

 
 

https://pncp.gov.br/app/editais/76970300000165/2025/115  

 
 

https://pncp.gov.br/app/editais/76995455000156/2025/163  

 
VALOR DE MÉDIA R$ 579,92 
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Pesquisa de preços bola de vôlei 

PESQUISA DE PREÇO REALIZADA EM 14/01/2026 

https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:12:::NO:RP,12:P12_ID_LICITACAO,P12_

PAG_ANTERIOR,P12_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1364437,23,10,&cs=1jUNXh-

hmH8p90Iqgfexg0CgMHc4 

 

 

https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:23:::NO 

 
 

https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:12:::NO:RP,12:P12_ID_LICITACAO,P12_PAG

_ANTERIOR,P12_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1312582,23,10,&cs=1xy8yh4RWD

osDSY1rhF4BQq4BcWA 
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https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:12:::NO:RP,12:P12_ID_LICITACAO,P12_PAG_ANTERIOR,P12_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1364437,23,10,&cs=1jUNXh-hmH8p90Iqgfexg0CgMHc4
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:12:::NO:RP,12:P12_ID_LICITACAO,P12_PAG_ANTERIOR,P12_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1364437,23,10,&cs=1jUNXh-hmH8p90Iqgfexg0CgMHc4
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:12:::NO:RP,12:P12_ID_LICITACAO,P12_PAG_ANTERIOR,P12_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1364437,23,10,&cs=1jUNXh-hmH8p90Iqgfexg0CgMHc4
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:23:::NO
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:12:::NO:RP,12:P12_ID_LICITACAO,P12_PAG_ANTERIOR,P12_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1312582,23,10,&cs=1xy8yh4RWDosDSY1rhF4BQq4BcWA
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:12:::NO:RP,12:P12_ID_LICITACAO,P12_PAG_ANTERIOR,P12_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1312582,23,10,&cs=1xy8yh4RWDosDSY1rhF4BQq4BcWA
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:12:::NO:RP,12:P12_ID_LICITACAO,P12_PAG_ANTERIOR,P12_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1312582,23,10,&cs=1xy8yh4RWDosDSY1rhF4BQq4BcWA
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VALOR DE MÉDIA R$ 302,00 

 

Pesquisa de preços item rede de vôlei  

Pesquisa realizada em 14/01/2025 

 

https://pncp.gov.br/app/editais/13128855000144/2025/48 

 
 

https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:23:::NO:23:P23_ID_CONTRATO,P23_PAG_R

ETORNO:1245755,36&cs=1xqXkW3Waz2XBPXIpC1jjrbD1wAk 

 
 

https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:23:::NO:23:P23_ID_CONTRATO,P23_PAG_R

ETORNO:1266688,36&cs=175JTI9xI16noey1ko7z5C1sgiCc 
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https://pncp.gov.br/app/editais/13128855000144/2025/48
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:23:::NO:23:P23_ID_CONTRATO,P23_PAG_RETORNO:1245755,36&cs=1xqXkW3Waz2XBPXIpC1jjrbD1wAk
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:23:::NO:23:P23_ID_CONTRATO,P23_PAG_RETORNO:1245755,36&cs=1xqXkW3Waz2XBPXIpC1jjrbD1wAk
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:23:::NO:23:P23_ID_CONTRATO,P23_PAG_RETORNO:1266688,36&cs=175JTI9xI16noey1ko7z5C1sgiCc
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:23:::NO:23:P23_ID_CONTRATO,P23_PAG_RETORNO:1266688,36&cs=175JTI9xI16noey1ko7z5C1sgiCc
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VALOR DE MÉDIA R$ 284,94 

 

Pesquisa de preços item Bola de futebol de 11 

Pesquisa realizada em 14/01/2025 

https://pncp.gov.br/app/editais/27174093000127/2024/371  

 
 

 

https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:23:::NO:23:P23_ID_CONTRATO,P23_PAG_R

ETORNO:1251853,36&cs=14ceNjAp5haTrVZvrVIQp5VOqix0  
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https://pncp.gov.br/app/editais/27174093000127/2024/371
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:23:::NO:23:P23_ID_CONTRATO,P23_PAG_RETORNO:1251853,36&cs=14ceNjAp5haTrVZvrVIQp5VOqix0
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:23:::NO:23:P23_ID_CONTRATO,P23_PAG_RETORNO:1251853,36&cs=14ceNjAp5haTrVZvrVIQp5VOqix0
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https://pncp.gov.br/app/editais/83021873000108/2024/818  

 
VALOR MÉDIA R$ 379,21 

 

Pesquisa de preços item bola de Society 

Pesquisa realizada em 28/01/2025 

https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:36:::NO:::  

 
 

https://pncp.gov.br/app/editais/06772859000103/2025/26  
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https://pncp.gov.br/app/editais/83021873000108/2024/818
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:36:::NO
https://pncp.gov.br/app/editais/06772859000103/2025/26
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https://pncp.gov.br/app/editais/07663917000115/2025/34  

 
 

 

 

VALOR DE MÉDIA R$ 148,36 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A presente contratação utilizará a seguinte dotação orçamentária: 

CÓD. REDUZIDO: 457 

ÓRGÃO: 07 

AÇÃO:  

FONTE DE RECURSOS: 1500 Recursos não vinculados de impostos 

SUBELEMENTO: [...] 

  

 

Piratini, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

______________________________________ 

José Augusto Andrade da Luz 

Diretor de Lazer  

Nº da Matrícula 3880-6/1 
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https://pncp.gov.br/app/editais/07663917000115/2025/34
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